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3:5:'· 35.1. - ~j:g:l:i.arite NotUrno .••.•...•••••...••

35:.2 - Vigilante l\~tUrno •• " ••.••.•.••....••

36 - r::sari'turádo (a) Auxiliar •••••..•.•.•.••••.••.
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Ar.c;.S<;> = O .pessoal br.:a:l(si " [)I1:Il<roS'.rli. " ou

" MEt-oSALISTÁ" .regido pela Consolidação dasiP.ls do Trabalho - C.L.T., ~.

rffi.o· :sa:1á:rA0 ~~aJ,at:l:te a ,Cr$ 75.5~,0:0. (lse~:to9 e qinquel'ij:a (~Pírioo. crüze!

roe :); por' dia, con ,efEii:t:órétt:oatiyo a r;iàrtir. de 1-;>de ~ovembrO de 1961.

Art.. 6<;>'" Fica por esta ,lei ( .crdado O':cargo de

i\s,seasor iJ:ur3idfcx) .- ..~straj:.:l.yo:· , de ~'I(.i.'men:b:" em ~ssão, regido pela

C.;L.:T., - ~i:tdB.çãb das :Lefs :dá Tra:bali1O: •. 'ocrn proventos 'de 09' (, rv:;ve' i. Slllª-

:t::ID.'lmtn1n"Qs :t:eg1ot:mis; •.
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Art. 79 '" Fica .a 'cargo do 'SenhOr Pre1:elto: Mún!

aipal a ,oJ.ru;m,j,f:toaçâb dos aerv:l:dores:. dentro::dos nivefse' · re'ferênoias :estabel~



,estabelecidaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'p!IX'f.\ as fl.mçOOs insti tuldas peâo éú..":tigo 4"', da presente lei.

Ar,t. 89 '" os. funcdonâr.íos ,0 empregados da ;I>~

feitura l'lúI)icipal de Praaópolis, )')()l{l(;)afusou 'contratados .de oonform1&tde 'cem

M leia anw.:lores" cujos cargos !1ão tenham sido: nodj::fj,cc'ldos, r.om ,eiti::e~ISaO,das,

,funções prmr,l:staa ,fl9 at:t1:go :7.9" f1cclma,üt.om:iticanente enquadredos .dentro ela

nova ,re'f~ia ,e, 'yenc:lnYan:to ins:titillda pelos"ru:1;igos 39 ( 4çi e 59 desta lei.

Arl:. 9,9 c ta servidores rnunicipais 'cujas,

ções tenham sido: !IOétLf.i9.adas, 'serão a~tiiados: pSllo ~refei:to tliUriidpal.

Art. 109 '" O ,Quadro de Eun«Í5f',.se respectãvas ,r~: •
'fex:ê.nclas e '~imen'l:os, lnstitllida pelo ut'titp 49: desta ,lei" servirá par_a

atender :09 setores da: admintstraç-iío' nnJJ:Ü~pai •

'Art. 11'" •• Em caso de necessidade" cemZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo . obJet!

yP .de alcançar melhor renclilTtento, :e\1itando novos .encarooa permanentesgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'e ' alnRl1!!.,

ção c1esne':less5ria do' ~ de 'servii:t6r.~~v ?o 'I:refei:ttu::a poélera OOl)trati:u: pe!
~ 'em carã~tell~;orár.io, obedecendo 1:1.legislação Vigente.

§ Onioo •• A Cont):atação de pessoal na ,forma' ~,

yi:stanes'te: cir:tigo, só: poder.) ser ,:feito qUândoexistir dotação' orx-.a:nel)j:árléi -

que pãoldta a cobertura, 'das despesas, deyendo ,arenuneraçãO 'ser fi.imda ,em ~

çâo do mercado' de trabaiJ1o: local,,]:OdE'l'1do: também tonay. por base, \JJlB das ~

,çOOs e refe~citÍ!:i e 'Vencimentc)s estabelecJ.das pelo artigo 49" desde que as,

atribuições, sejli\Ill equivalente"!,.

Art,., 129 '" A$ despesas deccrrerrtes sía execução

da, preseote lei', oorrerão 'p:>r conta elas verbas pr.6prias consignadas' no oz:çan:~

eo 'vigente, suplementadas pela, Prefeitura :MuniPipal de, ,l'radÓpolis e: por J::ool:i~

to, co neoessâxto;

I'Irt,. 139 '" F.s:ta le'i entrará' em vigor 11<1.data de

,sua, pUbnc~ção, re:l:J:Qaginélo seul3 efeitos a ,"(:\.'lrtir de -19 de NOvanbro de 19-5:i

revogadas as disp:>siçbeS em 'oontrári().:


